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COMUNICADO No 116/2014-CEV/UECE 
(21 de novembro de 2014) 

 

 
Dispõe sobre as adaptações para a Avaliação 
de Capacidade Física e convocação para esta 

etapa do Concurso, em 1a Oportunidade, dos 
candidatos deficientes, optantes pelo cargo de 
Guarda Municipal.   

 

 

 

O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual 

do Ceará - CEV/UECE, no uso de suas atribuições, considerando os Editais No 

14/2013-SESEC/SEPOG, No 15/2013-SESEC/SEPOG e No 22/2013-SESEC/SEPOG, 

de 19/09/2013, 24/09/2013 e 26/11/2013, respectivamente, que regulamentam o 

Concurso Público para Guarda Municipal, Agente de Defesa Civil e Agente de 

Segurança Institucional da Prefeitura Municipal de Fortaleza e considerando o Edital 

No 19/2014 – SESEC/SEPOG, publicado no Diário Oficial do Município de Fortaleza 

de 30 de julho de 2014, expedido para cumprimento de decisão judicial e reinício 

das atividades do Concurso, torna públicas informações sobre as adaptações para 

a Avaliação de Capacidade Física e convocação para esta etapa do Concurso, em 1a 

Oportunidade, dos candidatos deficientes, optantes pelo cargo de Guarda Municipal. 

 

1. No Anexo Único deste Comunicado encontra-se a relação com os nomes dos 

candidatos deficientes e sua situação com relação à adaptação, ou não, da 

Avaliação de Capacidade Física, para o cargo de Guarda Municipal, de 

conformidade com o que ficou estabelecido por Comissão de profissionais de 

Educação Física na avaliação realizada no dia 19/11/14 no Laboratório de 

Medida e Avaliação Física do Centro Universitário Estácio do Ceará (FIC Via 

Corpvs). 

2. Os candidatos cujos nomes constam do Anexo Único, ficam convocados para a 

Avaliação de Capacidade Física (1a Oportunidade), integrarão a Turma 72 - F, 

será realizado no dia 24 de novembro de 2014 (segunda-feira), no Parque 

Desportivo da Faculdade Estácio do Ceará, Via Corpvs, com a entrada dos 

candidatos ao local pelo estacionamento dos professores, situado na rua Firmino 

Rocha Aguiar, No 620, bairro Guararapes, Fortaleza, Ceará. 

2.1. A data da Avaliação foi divulgada no endereço eletrônico do Concurso no dia 

13 de novembro de 2014, através do Comunicado No 108/2014-CEV/UECE. 

2.2. Os candidatos deverão chegar às 06 horas no local da Avaliação. 

3.  As disposições que regulamentam a Avaliação de Capacidade Física do 

Concurso para Guarda Municipal encontram-se no subitem 10.5 do Edital No 

14/2013 – SESEC/SEPOG. 

4. O candidato convocado para Avaliação de Capacidade Física de que trata este 

Comunicado deverá: 

a) Trazer consigo o documento original de identidade, conforme previsto no 

subitem 15.1 do Edital No 014/2014 – SESEC/SEPOG; 
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b) Estar usando camiseta, calção e tênis apropriados para atividade esportiva e 

adequados a natureza das provas e da pista de corrida (saibro); 

c) Trazer 5 (cinco) alfinetes de segurança, de tamanho de aproximadamente 

50 mm, para serem usados na fixação da placa com o número de 

identificação do candidato em sua camiseta. 

4.1. O atestado médico para os candidatos deficientes que serão submetidos à 

Avaliação de Capacidade Física no dia 24/11/2014, segunda-feira, será 

assinado pela médica contratada pela CEV/UECE no horário das 6h30min às 

7h30min no dia e local da Avaliação. Por esta razão, os candidatos não 

necessitam procurar médico antes do dia da Avaliação para providenciar seu 

atestado médico. Os candidatos podem ficar tranquilos, pois a deficiência 

não será levada em consideração no exame para emissão do atestado. 

5. O candidato convocado que não comparecer à Avaliação de Capacidade Física 

(1a Oportunidade) perderá esta oportunidade e será convocado para a sua 

segunda oportunidade, que será sua única participação nesta etapa do 

Concurso. 

6. Nenhum candidato merecerá tratamento diferenciado em razão de alteração 

psicológica e/ou fisiológicas temporárias (alterações patológicas, estados 

menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas, e 

situações semelhantes) ou de outras situações ocorridos antes da avaliação ou 

durante a realização de qualquer das provas da referida avaliação, que o 

impossibilitem de a elas se submeter ou que diminuam sua capacidade física ou 

orgânica, a não ser as que constam no Anexo Único deste Comunicado que 

foram feitas para os candidatos deficientes por força de decisão judicial. 

7. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de candidato no local de 

realização da Avaliação de Capacidade Física após o início dos trabalhos da 

primeira prova de sua turma. 

8. Não será aplicada prova da Avaliação de Capacidade Física, em nenhuma 

hipótese, fora do espaço físico, das datas, e dos horários estabelecidos. 

9. No dia da realização da Avaliação de Capacidade Física não será permitida a 

entrada de candidatos portando armas ou equipamentos eletrônicos de qualquer 

natureza. 

10. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior da realização de 

suas provas, alimente-se adequadamente, não consuma bebidas alcoólicas e 

não use nenhum tipo de substância estimulante ou anabolizante. 

11. Não serão fornecidos água e lanche aos candidatos e poderá não haverá 

lanchonete disponível no local de realização das provas, sendo permitido ao 

candidato levar seu próprio lanche e água. 

12.   Será eliminado da Avaliação de Capacidade Física e consequentemente do 

concurso, dentre outros motivos, o candidato que: 

a) Chegar ao local de apresentação para identificação após o início dos 

trabalhos da primeira prova de sua turma, a não ser que esteja participando 

da 1a Oportunidade; 

b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

c) For responsável por falsa identificação pessoal; 

d) Utilizar ou tentar usar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou 

de terceiros, em qualquer das provas da avaliação; 
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e) Desrespeitar membro da equipe de coordenação e de aplicação das provas 

da Avaliação de Capacidade Física, assim como, proceder de forma a 

perturbar a ordem e a tranquilidade necessária para realização das provas, 

quer seja no parque desportivo, quer seja em suas imediações; 

f) Descumprir qualquer dos dispositivos contidos no Edital No 014/2014 – 

SESEC/SEPOG, no presente Comunicado ou em disposições 

complementares. 

13. Se durante a realização da Avaliação de Capacidade Física houver problemas 

técnicos, operacionais ou relacionados a fenômenos da natureza, devidamente 

constatados pela coordenação, que impeçam a realização, em condições 

normais de prova(s) de uma ou mais turmas, a CEV/UECE deverá suspender 

tais atividades e marcar nova(s) data(s) para continuidade da avaliação, 

informando aos candidatos por meio de Comunicado da CEV/UECE, a ser 

divulgado no endereço eletrônico do concurso (www.uece.br/cev). 

 

 

Fortaleza, 21 de novembro de 2014. 

 

 

Prof. Dr. Fábio Perdigão Vasconcelos 

Presidente da CEV/UECE 

 
 
 

O original deste Comunicado está assinado e arquivado na CEV/UECE e confere com esta 

versão divulgada neste endereço eletrônico. 
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ANEXO ÚNICO DO COMUNICADO No 116/2014-CEV/UECE, DE 21/11/2014 

Relação com os nomes dos candidatos deficientes e sua situação com relação à 

adaptação, ou não, da Avaliação de Capacidade Física, para o cargo de Guarda 

Municipal, de conformidade com o que ficou estabelecido por Comissão de 

profissionais de Educação Física na avaliação realizada no dia 19/11/14 no 

Laboratório de Medida e Avaliação Física do Centro Universitário Estácio do Ceará 

(FIC Via Corpvs). 

 

TABELA 1 - DEFICIÊNCIA VISUAL 
 

INSC NOME 
ADAPTAÇÕES DAS PROVAS DA AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE FÍSICA 

BARRA FIXA FLEXÃO ABDOMINAL CORRIDA DE 12 MINUTOS 

50119 
ANTONIO ALEX SOUSA DA SILVA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

A Comissão avaliou o 

candidato e decidiu que não 

há necessidade de adaptação 

para esta prova 

A Comissão avaliou o 

candidato e decidiu que não 

há necessidade de adaptação 

para esta prova, devendo 

todas as raias da pista serem 

reservadas unicamente para 

o candidato, podendo a seu 

critério ser acompanhado por 

um guia de sua preferencia. 

Neste caso, o guia deverá 
trazer consigo atestado 

médico informando que tem 

condições físicas para 

realizar a prova de corrida 

de 2.300 m em 12 minutos. 

50207 

DIEGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

SILVA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

50291 

FRANCISCO LEANDRO SILVA 

COELHO 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 
necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 
necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 
necessita. 

50251 

FRANCISCO NEY ROBSON PONTES 

SOARES 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 
não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 
não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 
não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

50376 

GEFFERSON HENRIQUE 

RODRIGUES BRITO 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 
não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 
não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

A Comissão avaliou o 

candidato e decidiu que não 

há necessidade de adaptação 

para esta prova, devendo 

todas as raias da pista serem 

reservadas unicamente para 

o candidato e a corrida 

sendo iniciada até as 8 horas 
da manhã. 

50178 
IURI SARAIVA MARTINS 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

50218 
JOSE GILVAN GUILHERME SILVA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

54152 

LUZIA MARIA FERNANDES DE 

OLIVEIRA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

A Comissão avaliou a 

candidata e decidiu que não 

há necessidade de adaptação 

para esta prova, devendo ser 

acompanhada por um guia 
de sua preferencia.  

A Comissão avaliou a 

candidata e decidiu que não 

há necessidade de adaptação 

para esta prova, devendo ser 

acompanhada por um guia 
de sua preferencia. 

A Comissão avaliou a 

candidata e decidiu que não 

há necessidade de adaptação 

para esta prova, devendo 

todas as raias da pista serem 
reservadas unicamente para 

a candidata, devendo ser 

acompanhada por um guia 

de sua preferencia. Neste 

caso, o guia deverá trazer 

consigo atestado médico 

informando que tem 

condições físicas para 

realizar a prova de corrida 
de 1.900 m em 12 minutos. 
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INSC NOME 
ADAPTAÇÕES DAS PROVAS DA AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE FÍSICA 

BARRA FIXA FLEXÃO ABDOMINAL CORRIDA DE 12 MINUTOS 

50346 

MARIA CLECILANDIA GOMES E 

SILVA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

A candidata informou que 
não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

A candidata informou que 
não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

A candidata informou que 
não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

50154 
VALDENIA ARRUDA DE OLIVEIRA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

A candidata informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

A candidata informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

A candidata informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

54160 
VINICIUS LIMA DA SILVA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

11 candidatos. 

 

 

 

TABELA 2 - DEFICIÊNCIA AUDITIVA 
 

INSC NOME 
ADAPTAÇÕES DAS PROVAS DA AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE FÍSICA 

BARRA FIXA FLEXÃO ABDOMINAL CORRIDA DE 12 MINUTOS 

50281 

CRISTIANO DOS SANTOS 

NASCIMENTO 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. O examinador 

ficará próximo do candidato 

para que seja possível a 

leitura labial. O candidato 

informou que não necessita 

de intérprete de libras. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. O examinador 

ficará próximo do candidato 

para que seja possível a 

leitura labial. O candidato 

informou que não necessita 

de intérprete de libras. 

Não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. O examinador 

ficará próximo do candidato 

para que seja possível a 

leitura labial. O candidato 

informou que não necessita 
de intérprete de libras. Nesta 

prova serão utilizadas 

bandeiras da cor amarela e 

vermelha e placas indicando 

o número de cada volta da 

corrida que o candidato 

realizar. 

54176 

RODRIGO ALAN BATISTA 

MOREIRA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

O candidato informou que 

não solicitou adaptação para 

esta prova, porque não 

necessita. 

02 candidatos. 

 

 

 

TABELA 3 - DEFICIÊNCIA FÍSICA 
 

INSC NOME 
ADAPTAÇÕES DAS PROVAS DA AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE FÍSICA 

BARRA FIXA FLEXÃO ABDOMINAL CORRIDA DE 12 MINUTOS 

50361 

CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

FILHO 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

A Comissão avaliou o 

candidato e decidiu que a 
adaptação para esta prova 

consistirá de tempo adicional 

de 2 minutos passando de 12 

minutos para 14 minutos o 

tempo para a realização desta 

prova, sem alteração do 

percurso de 2.300 metros 

exigido para candidatos do 

sexo masculino.  

50238 
CLAUDSON DA ROCHA ETELVINO 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

50327 
ELVIS SOUSA DE ANDRADE 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

50247 

FRANCISCO DE ASSIS DO 

NASCIMENTO 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 
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INSC NOME 
ADAPTAÇÕES DAS PROVAS DA AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE FÍSICA 

BARRA FIXA FLEXÃO ABDOMINAL CORRIDA DE 12 MINUTOS 

50254 
FRANKLIN LOPES 

Guarda Municipal. Sub Judice 

A Comissão avaliou o 
candidato e decidiu que a 

adaptação para esta prova 

consistirá no uso do 

equipamento olímpico 

Graviton com carga de 40 kg, 

devendo esta prova ser 

realizada na academia do 

Centro Universitário Estácio 

do Ceará (FIC Via Corpvs). 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

50175 

GILSIVANIA MARIA PEREIRA DA 

SILVA 
Guarda Municipal. Sub Judice 

A candidata informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

A candidata informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

A candidata informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

50217 
JESSE DA ROCHA SOARES 

Guarda Municipal. Sub Judice 

A Comissão avaliou o 
candidato e decidiu que a 

adaptação para esta prova 

consistirá no uso do 

equipamento olímpico 

Graviton com carga de 50 kg, 

devendo esta prova ser 

realizada na academia do 

Centro Universitário Estácio 

do Ceará (FIC Via Corpvs). 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

50263 

JOSE MARCILIO SEVERO DOS 

SANTOS 
Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

50267 
KLEBER FERREIRA DA CUNHA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

A Comissão avaliou o 

candidato e decidiu que a 

adaptação para esta prova 

consistirá no uso do 

equipamento olímpico 

Graviton com carga de 35 kg, 

devendo esta prova ser 

realizada na academia do 

Centro Universitário Estácio 

do Ceará (FIC Via Corpvs). 

O candidato informou que não 
solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 
solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

50219 
LILIANE LIMA BORGES 
Guarda Municipal. Sub Judice 

A candidata informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

A candidata informou que não 

solicitou adaptação para esta 

prova, porque não necessita. 

A Comissão avaliou a 
candidata e decidiu que a 

adaptação para esta prova 

consistirá de tempo adicional 

de 6 minutos passando de 12 

minutos para 18 minutos o 

tempo para a realização desta 

prova, sem alteração do 

percurso de 1.900 metros 

exigido para candidatos do 

sexo feminino. 

50220 
MARCIO ARAUJO DE OLIVEIRA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

A Comissão avaliou o 
candidato e decidiu que a 

adaptação para esta prova 

consistirá no uso do 

equipamento olímpico 

Graviton com carga de 40 kg, 

devendo esta prova ser 

realizada na academia do 

Centro Universitário Estácio 

do Ceará (FIC Via Corpvs). 

A Comissão avaliou o 

candidato e decidiu que a 

adaptação para esta prova 

consistirá na extensão 
incompleta de um dos braços, 

no caso o que apresenta 

limitação de movimento. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

50193 
THIAGO E SILVA BATISTA 

Guarda Municipal. Sub Judice 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

O candidato informou que não 

solicitou adaptação para esta 
prova, porque não necessita. 

12 candidatos. 
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